
5234 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 224 — 27 de Setembro de 2000

Portaria n.o 888/2000
de 27 de Setembro

Pela Portaria n.o 626-A/96, de 4 de Novembro, foi
concessionada a Maria Elisa Sacadura Mexia A. Cunha
Rego a zona de caça turística do Outeiro da Mina, pro-
cesso n.o 1801-DGF, situada nas freguesias de Azinheira
e Barros, São Mamede e Figueira de Cavaleiros, muni-
cípios de Grândola e Ferreira do Alentejo, com uma
área de 871 ha, válida até 11 de Julho de 2007.

A concessionária requereu agora a anexação de um
prédio rústico à citada zona de caça, com uma área
de 268,2750 ha, sito no município de Ferreira do
Alentejo.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 626/96, de 4 de Novembro, o prédio rústico
denominado «Herdade do Monte Queimado», sito na
freguesia de Figueira de Cavaleiros, município de Fer-
reira do Alentejo, com uma área de 268,2750 ha, ficando
a mesma com uma área total de 1139,2750 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
à aprovação do projecto de arquitectura do pavilhão
de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
contado a partir da data de notificação da aprovação
do referido projecto, à verificação da conformidade da
obra com o projecto aprovado e, ainda, à legalização
do alojamento proposto.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Em 29 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 889/2000

de 27 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos sitos na freguesia e município de Alcou-
tim, com uma área de 535,1263ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Zona Caça Turística da Pateira,
Exploração Cinegética, L.da, com o número de pessoa
colectiva 504630954 e sede em Cortes Pereiras, Alcou-
tim, a zona de caça turística da Pateira (processo n.o 2397
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A presente concessão mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
à aprovação do projecto de arquitectura do pavilhão
de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
a contar da data de notificação da referida aprovação,
bem como à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado e ainda à legalização do alojamento
proposto.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.


